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PROJETO DE LEI N° 1.936, DE 1999 
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Institu i o Dia Nacional de Prevenção e Combate à Hipertensão Arterial e dá outras 
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(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 É instituído o "Dia Nacional de Prevenção e Combate à Hipertensão 
Arterial" , a ser comemorado anualmente no dia 26 de abril, com o objetivo de conscientizar 
a população sobre o diagnóstico preventivo e o tratamento da doença. 

Art. ZO Na semana que antecede ao dia fixado no art. 1°, o Ministério da Saúde é 
autorizado a desenvolver, em todo o território nacional , campanhas educativas de 
diagnóstico preventivo da hipertensão arterial e de doenças cardiovasculares em geral. 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em .g I de outubro de 1999 

Pres iden 
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TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
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Seção VIlI 
Do Processo Legislativo 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela 
outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou 
promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora . 
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Brasília, em .:z! de outubro de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado nO 235, de 1999, constante dos autógrafos em anexo, que " institui o Dia 
Nacional de Prevenção e Combate à Hipertensão Arterial , e dá outras providências" . 

Atenciosamente, 
r , 

Senador Ca los Patrocínio 
prime iro-Secr tário, em exe rcício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
ess/. 

SECRETARIA 

m, .A. ~~ 1.4P./ 19 ~i~1 . Ao Senhor 
Secretário-Geral ao Mesa. 

Deputado U I8'ATA~UIAR 
Primeiro Sicrutár ió 



SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N!! 235, DE 1999 

"Institui o dia nacional de prevenção\.. 
e combate à hipertensão arterial, e dá ou­
tras providências." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º Fica instituído o "Dia Nacional de Pre­

venção e Combate à Hipertensão Arterial", a ser co­
memorado anualmente no dia 26 de abril , com o ob­
jetivo de conscientizar a população sobre o diagnós­
tico preventivo e o tratamento da doença. 

Art. 2º Na semana que antecede ao dia fixado 
no artigo anterior, o Ministério da Saúde fica autori­
zado a desenvolver em todo o território nacional , 
campanhas educativas de diagnóstico preventivo da 
hipertensão arterial e de doenças cardiovasculares 
em geral. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação 

As Doenças Cardiovasculares são responsá­
veis, no Brasil, por aproximadamente 300 mil óbitos 
por ano. Ou seja, 820 óbitos por dia, ou 34 por hora, 
ou um evento fatal a cada 2 minutos! Em todo territó­
rio nacional o maior contingente de óbitos, conside­
rando todas as faixas etárias, é o decorrente das 
doenças do aparelho circulatório, que compreendem 
um conjunto desigual, com etiologias e manifestaçõ­
es clínicas diversas, cujos principais componentes 
são as doenças das artérias coronárias, as cerebro 
vasculares e a insuficiência cardíaca. 

As doenças cardiovasculares constituem as 
principais causas de gastos em assistência médica. 
Dados levantados em 1991, pelo SUS (Ver Tabela 

I) , totalizavam R$530.414.996,16 para 1.296.773 in­
ternações. 

Inúmeros fatores de risco cardiovascular já 
foram identificados desde a década de 50, confor­
me mostram estudos epidemiológicos. A Hiper­
tensão Arterial não é somente um dos mais im­
portantes como aquele de mais fácil abordagem . 
Estima-se que existem no Brasil de 15 a 20 milhões 
de indivíduos hipertensos acima de 18 anos e que 
39% destes estão na faixa etária de 20 a 49 anos. 
Estima-se ainda que 20% das pessoas que mor­
rem por doenças cardiovasculares também estejam 
nessa faixa etária, homens e mulheres, trabalhado­
res brasileiros, no ápice de sua capacidade laborati­
va. 

Nos Estados Unidos da América, conforme de­
monstrado pelo National Health and Nutrition Exami­
nation Survey (NHANES 11-111) , o aumento na cons-

cientização, tratamento e controle da hipertensão ar­
terial, levou a uma redução de 60% nas taxas de 
óbito por aAcidente Vascular e Cerebral (AVC) , e 
de 53% por doença coronariana (Infarto do Miocar­
dio e Morte Súbita). Apesar do crescente avanço 
desses indicadores o diagnóstico e o tratamento 
da hipertensão permanecem uma preocupação im­
portante do sistema nacional de saúde daquele 
país. 

As tabelas seguintes mostram com clareza a 
gravidade do quadro no Brasil, no que respeita ao 
número de internações e aos gastos associados 
com doenças cardiovasculares, que atingiram em 
1992 cifra da ordem de meio bilhão de dólares com 
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a internação de cerca de um milhão e trezentos mil 
pacientes. 

TABELA I 

Número de internações e gastos com 
Doenças Cardiovasculares - Brasil - 1991 

SUS - (Sistema Único de Saúde) 

Causa da N2 de Média de Custos (U$) 
Internação internações Perm. Dias 

Doenças 1.258.261 26,5 342.807.531,92 
Cardiovasculares 

Cirurg ias 31.920 10,3 104.575.507,52 
Cardíacas 

Va lvo/ 6.592 4 11.61 2.284,32 
Angioplastia 

Total 1.296.773 . 458.995.323,78 

Fonte: SIHlSUS 

TABELA II 

Morbidade Hospitalar - Doenças 
Cardiovasculares - Brasil - 1992 

Principais Causas de Número de Pacientes 
Morbidade Hospitalar Internados pelo SUS 

Insuficiência Cardíaca 478.501 

Hipertensão Arterial 245.581 

Infarto Cerebral 147.731 

Anqina de Peito 90.285 

Infarto do Miocárdio 41.122 

Cardiomiopatia 29.419 

Doenças Isquêmicas do coração 29.120 

Doenças Reumáticas 11 .711 

Total de Paciantes Internados 
pelo SUS, em 1992 com 1.234.967 

Doenças Cardiovasculares 

Fonte: SIHlSUS. 

TABELA 111 

Gastos com Morbidade Hospitalar -
Doenças Cardiovasculares - Brasi l - 1992 

Brasil Gastos em US 

Insuficiência Cardíaca 155.059.872,53 

Doenças Reumáticas do Coração 46.239.617.55 

Doenças Isquêmicas do Coração 43.194.939,36 

Cardiomiopatia 40.820.947.43 

Ang ina de Peito 37.701 .846,70 

Hipertensão Arterial 26.176.78.45 

Infarto do Miocárdio 23.132.476,85 

Total de Gastos com Doenças Is· 
quêmicas do Coração 104.030.262,91 

Fonte: SIH/SUS 

As estatísticas demonstram as altas cifras dos 
gastos com internações. As doenças cardiovascula­
res estão ceifando a vida das pessoas, atingindo os 
trabalhadores na sua plena capacidade de trabalho, 
minando os já escassos recursos destinados à saú­
de no País. 

Há que investir na prevenção e controle da 
doença. O diagnóstico precoce das doenças cardio­
vasculares, principalmente o diagnóstico prematuro 
da hipertensão arterial virá em benefício da popula­
ção, possibilitando ao País diminuir os gastos com o 
combate da doença já instalada e o red irecionamen­
to dos recursos para os investimentos na manuten­
ção da saúde e qualidade de vida do povo brasileiro. 

Sala das Sessões, 14 de abril de 1999. - Se­
nador Fernando Bezerra. 

(Às Comissões de Educação e de As­
suntos Sociais, cabendo à última a decisão 
terminati\la.) 

Publicado no Diário do Senado Federal, de 15.4.99. 

~r-
c:n .... 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações - Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES N!! 789 E 790, DE 1999 

Projeto de lei do Senado nQ 235, de 
1999, de autoria do Senador Fernando 
Bezerra, que institui o dia nacional de 
prevenção e combate á hipertensão arte­
rial, e dá outras providências. 

PARECER NQ 789, DE 1999 
(Da Comissão de Educação) 

Relatora ad hoc: Senadora Emília Fernandes. 

I - Relatório 

o Projeto de Lei do Senado nQ 235, de 1999, de 
autoria do Senador Fernando Bezerra, tem por objeti­
vo instituir o Dia Nacional de Prevenção e Combate á 
Hipertensão Arterial, a ser comemorado anualmente 
no dia 26 de abril , visando à conscientização da popu­
lação sobre o diagnóstico, prevenção e tratamento da 
doença. 

Em conformidade com o art. 102, 11 , do Regi­
mento Interno do Senado Federal, compete a esta 
Comissão de Educação o exame de proposições ver­
sando sobre datas comemorativas, motivo pelo qual o 
projeto deverá ser examinado quanto ao mérito e 
constitucionalidade, o que se faz a seguir. 

11 - Análise 

Ao instituir o Dia Nacional de Prevenção e Com­
bate à Hipertensão Arterial , autorizando o Ministério 
da Saúde e promover campamhas de prevenção das 
doenças cardiovasculares, o Projeto de Le i do Sena­
do nº 235, de 1999, cumpre os requisitos de legitimi­
dade e oportunidade de inciativa constitucionais , ao 
mesmo tempo em que não se mostra antijurídico ou 
contrário aos dispositivos regimentais. 

Do ponto de vista de seu conteúdo, é meritória a 
iniciativa, vez que, como bem ressaltado em sua justi­
ficação, as doenças cardiovasculares respondem por 
cerca de trezentos mil óbitos anuais, motivo mais que 
suficiente para se pretender uma ampla campanha de 
divulgação acerca de patalogia hipertensiva, sabida­
mente um dos mais relevantes fatores de risco para o 
desenvolvimento daquelas. 

111- Voto 

Diante das considerações acima, nada havendo 
que obste à constitucionalidade, juridicidade e regi­
mentalidade, somos pela aprovação do presente Pro­
jeto de Lei do Senado nQ 235, de 1999, com a mais 
ampla adesão ao seu meritório conteúdo. 
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Sala da Comissão 10 de agosto de 1999. - Frei­
tas Neto, Presidente - Emília Fernandes, Relatora 
ad hoc - Heloísa Helena - Eduardo Siqueira Cam­
pos - Djalma Bessa - Sebastião Rocha - Pedro Si­
mon - Gilvam Borges - Ney Suassuna - Maguito 
Vilela - Geraldo Althoff - José Fogaça - Antero 
Paes de Barros - Lúcio Alcântara - Leomar Quin­
tanilha - Hugo Napoleão - Romeu Tuma. 

@ 
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PARECER Nº 790, DE 1999 
(Da Comissão de Assuntos Sociais) 

(Em decisão term inativa) 

Relator: Senador Lúcio Alcântara 

I - Relatório 

O Projeto de Lei do Senado nº 235 , de 1999, de 
autoria do Senador Fernando Bezerra, institui o Dia 
Nacional de Prevenção e Combate à Hipertensão 
Artenal , a ser comemorado anualmente no dia 26 de 
abril, com o ~bjetivo de conscientizar a população so­
bre a Importancla do diagnóstico preventivo e do tra­
tamento da doença. 

. . Dispõe, ainda, que, na semana que antecede o 
dia fixado, o Ministério da Saúde fica autorizado a de­
senvolver campanha~ educativas de diagnóstico pre­
ventivo da hlpertensao e de doenças cardiovascula­
res em geral. 

O referido projeto foi apreciado pela Comissão 
de Educação, onde teve parecer favorável à sua 
aprovação, reconhecido que foi seu mérito e a inexis­
tência de óbices quanto a constitucionalidade, juridici­
dade e regimental idade. 

Vem à apreciação desta Comissão de Assuntos 
Sociais, em caráter terminativo. 

No prazo regimental , não foram apresentadas 
emendas. 

11 - Análise 

. A ~roposiç~o em análise - que conta com o apo­
IO dos orgaos tecnlcos do Ministério da Saúde e da 

Sociedade Brasileira de Card iologia - justifica-se pela 
magnitude e transcendência do problema de saúde 
públ ica representado pelas doenças cardiovascula-
res, para as quais concorre, como importante fator de 
risco, a hipertensão arterial. 

Como muito corretamente nos mostra o autor do 
Projeto, a prevalência de hipertensão, em nosso 
País. é da ordem de 15 a 20 milhões de pessoas, afe­
tando especialmente as pessoas na fase mais produ­
tiva de suas vidas. São igualmente elevados o núme­
ro de pessoas internadas às custas do Sistema Único 
de Saúde em razão de hipertensão arterial e suas 
complicações - entre as quais destacam-se as doen­
ças cardiovasculares - e os gastos públicos e priva­
dos que decorrem do seu tratamento. 

Na medida em que grande parte das pessoas 
hipertensas desconhece sua condição - que foi deno­
minada "o assassino silencioso" - atuar na informa­
ção e na educação para a saúde da população, de tal 
forma que favoreça a prevenção, o diagnóstico preco­
ce e o controle da doença, significa um investimento 
cujos resultados são a redução da morbi-mortalidade 
associada, a melhoria da qualidade de vida de gran­
des parcelas de nossa população, o aumento da pro­
dutividade e a redução significativa dos gastos públ i­
cos com a assistência a doenças cardiovasculares. 

Em vista do exposto, somos pela çÃO do Projeto de Lei 1L---1--... 

do Senado n° 235, de 1999. 
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Sala da Com.issão, J. ~ cU ~"K-r~1.O 
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Sala da Comissão, 29 de setembro de 1999. -
Osmar Dias, Presidente - Lúcio Alcântara , Relator­
Luiz Pontes - Sebastião Rocha - Jonas Pinheiro -
Juvêncio da Fonseca - Luiz Estevão - Leomar Qu-
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OSMAR DIAS 
PAULO HAlRTUNG 
ROMEROJUCA 
TITULARES - BLOCO OPOSIc ÃO SIM 

(PTIPOTIPSBIPPS) 
GERALDO CANO IDO (PT) 
MARJNA SILVA (PT) 
SEBASTIÃO ROCHA (PDT) ./<'---
HELOISA HELENA (PT) / c....-
TIÃO VIANA (PT) v c.-:-

TITULARES - PPB SIM 
LEOMAR QU INTAN ILHA / /" 

NÃO ABSTENCÃO 

NÃO ABSTENCÃO 

NÃO ABSTENÇÃO 

NÃO ABSTENÇÃO 

NÃO ABSTENÇÃO 

• 

intanilha - Emilia Fernandes - Maria do Carmo 
Alves - Maguito Vilela - Heloisa Helena - Djalma 
Bessa - Carlos Bezerra - Tião Viana - Pedro Simon 
- Amir Lando - Álvaro Dias - Mozarildo Cavalcanti. 

PLS N° 235/1999 

SUPLENTES - PMOB SIM NÃO ABSTEi'o"C ÃO 
I )RENAN CALHEIROS 
2)JOSE SARNEY 
3)MAURO MIRAJ'IDA 
41JADER BARBALHO 
5)JOÃO ALBERTO SOUSA 
6)AMIR LANDO / L/ 
7)GILBERTO MESTRlNHO 
8)JOSE FOGAÇ A 
9)VAGO 

SUPLEl'iTES-PFL SIM NÃO ABSTE'i CÃO 
I )EDISON LOBÃO 
2)FREITAS NETO 
3)BERNARDO CAB RAL 
4)pAULO SOUTO 
5)JOSE AGRlP INO 
6)JORGE BO RNHAUS EN 
7)VAGO I 
8)VAGO 

SUPLENTES - PSOB SI,\I i'o".-\ O ABSTE :'iÇ ÃO 
I )ARTU R DA TA VO LA I 
2)LUZIA TOLE DO 
) PEDRO PIVA 
~ )JOSE RO BERTO ARRUDA 
5)TEOTON I0 VILELA FILHO 
6)ALVARO DIAS ./ (../ 

SUPLENTES - BLOCO OPOSi ÇÃO SIM :'iÃO ABSTE:'iCÃO 
(PTIPDTIPSBIPPS) 

I )EMI LlA FERNAl'lDES (PDT) 'L.- I 
2)LAURO CAMPOS (PT) I 
) ROBERTO FREIRE (PPS) 
4)JOSE EDUARDO DUTRA (PT) 
5)JEFFERSON PERES (PDT) 

SUPLENTES-PPB S I:-I I .'iÃ O ABSTE:'i CÃO 
I )ERNAN DES AMORlM 

TOTAL: J j SIM: J p NÃO: ___ _ ABSTENÇAo: __ _ 
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SALA DAS REUNIÕES, EM ! 5 / 0 .9 /1999 SENADOR 

Publicado no Diário do Senado Federal de 09.10.99. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 1936/99 

Nos termos do art. 119 , caput , I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados , o Sr . Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de 

Emendas , a partir de 01 de dezembro de 1999 , por cinco 

sessões . Esgotado o prazo , não foram recebidas 

Emendas ao projeto . 

Sala da Comissão , em 09 de dezembro de 1999. 

GER 3 17 23 004-2 (J UN/99) 
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Câmara dos Deputados 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

I - Relatório 

PL 1936/99(PLS 235/99, na origem)que 
"institui o Dia Nacional de Prevenção e 
Combate à Hipertensão Arterial e dá 
outras providências." 

Autor: Senador Fernando Bezerra 
Relator: Deputado Jorge Alberto 

o projeto do nobre senador tem por objetivo instituir o "Dia Nacional de Prevenção 
e Combate à Hipertensão Arterial ", a ser comemorado anualmente no dia 26 de 
abril , com o objetivo de conscientizar a população sobre o diagnóstico preventivo e 
o tratamento de doença. 

o projeto determina que na semana que antecede o dia fixado , o Ministério da 
Saúde fica autorizado a desenvolver em todo o território nacional , campanhas 
educativas de diagnóstico preventivo da hipertensão arterial e de doenças 
cardiovasculares em geral. 

É o relatório. 

,,- Voto 

Segundo o Ministério da Saúde, o diagnóstico e tratamento das 
doenças cardiovasculares têm apresentado enormes avanços tecnológicos 
nos últimos anos , com a introdução, na rotina de atendimento , de novas 
técn icas tais como cineangiocoronariografia, revascularização miocárdica, 
ultra-sonografia , cintilografia cardíaca e cerebral , tomografia 
computadorizada , drogas anti-hipertensivas e inotrópicas cardíacas. 
Entretanto , apesar destes avanços tecnológicos , ainda é alto o índice de 
óbitos precoces por doenças cardiovasculares. 
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Câmara dos Deputados 

Mesmo quando não são fatais, essas doenças levam, com 
freqüência, à invalidez parcial ou total do indivíduo, com graves 
repercussões para esse, sua família e a sociedade, muitas vezes em 
pessoas jovens, na fase mais produtiva da vida. Segundo dados da 
Sociedade Brasileira de Cardiologia, a faixa etária de 20 a 49 anos é a que 
apresenta uma maior relação entre mortalidade e doenças 
cardiovasculares. Isto mostra que o investimento na prevenção destas 
doenças é decisivo não só para garantir qualidade de vida, mas também 
evitar gastos com hospitalizações, que a cada dia se torna mais cara em 
razão do alto grau de sofisticação em que se encontra a medicina 
moderna. 

A alta prevalência das doenças cardiovasculares é hoje observada 
mundialmente. No Brasil esse grupo de doenças é a primeira causa de 
óbito; foram responsáveis em 1996, por 249.613 óbitos de um total de 
908.882 óbitos registrados, representando 28% do total. Ainda segundo os 
dados de 1996, as doenças cerebrovasculares e o infarto agudo do 
miocardio, juntos foram responsáveis por 136.950 óbitos, o que 
representam 55% dos óbitos por doenças do aparelho circulatório. 

Sabe-se que a hipertensão arterial, dentre os fatores de risco 
cardiovascular, é o mais importante, afetando de 11 a 20% da população 
adulta (com mais de 20 anos) segundo estudo patrocinado pelo Ministério 
da Saúde e CNPq e conduzido pela UFRJ e ENSP em 1992. Além desta 
alta prevalência , sabe-se que cerca de 85% dos pacientes com acidente 
vascular cerebral(AVC) e cerca de 40 a 60% dos pacientes com infarto do 
miocardio apresentam hipertensão arterial associada, sendo 
provavelmente o principal fator etiopatogênico. 

Em função do acima exposto, faz-se necessária a criação de um 
"Dia Nacional de Prevenção e Combate à Hipertensão Arterial ", nos 
moldes do "Dia Municipal de Prevenção à Hipertensão Arterial" na cidade 
de são Paulo, realizado no dia 26 de abril , criado pela Lei Municipal 
11.757 de 12/05/1995, e organizado pela Associação Paulista de 
Assistência ao Hipertenso, Secretaria de Estado da Saúde (DIR-I) e 
Secretaria Municipal de Saúde (COAS - Saúde do Adulto). 

Em 26 de abril de 1999, mesmo ainda sem ser oficializado como 
"Dia Nacional de Prevenção e Combate à Hipertensão Arterial ", foram 
realizadas campanhas em todos os estados e Distrito Federal em mais de 
1.500 postos, organizadas pelo Departamento de Hipertensão Arterial da 
Sociedade Brasileira de Cardiologia, SBC-FUNCOR, Sociedade Brasileira 
de Hipertensão, Departamento de Hipertensão Arterial da Sociedade 
Brasileira de Nefrologia, Ministério da Saúde/Coordenação de Doenças 
Crônico-Degenerativas, Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde, 
SESI e Associações de Pacientes Hipertensos, atendendo, orientando e 

2 
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Câmara dos Deputados 

encaminhado para o tratamento milhares de pessoas, evitando que estes 
indivíduos viessem a fazer parte das estatísticas acima descritas. 

A criação de um "Dia Nacional de Prevenção e Combate da 
Hipertensão Arterial impõe-se como uma estratégia importante na 
prevenção, detecção e controle desta síndrome, mais prevalecente em 
nosso meio, neste final de século. 

3 

Em razão do acima exposto, somos pela aprovação do projeto em epígrafe. 

Sala das Comissões 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- , 
COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILlA 

PROJETO DE LEI N° 1.936, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de 
Lei nº 1.936, de 1999, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
Jorge Alberto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Cleuber Carneiro - Presidente; Celso Giglio, Jorge 
Alberto e Remi Trinta - Vice-Presidentes; Affonso Camargo, Alcione 
Athayde, Almerinda de Carvalho, Antônio Joaquim Araújo , Antônio 
Palocci , Armando Abílio , Arnaldo Faria de Sá, Darcísio Perondi , Djalma 
Paes, Dr. Benedito Dias, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Eduardo Jorge, 
Euler Morais, Eduardo Seabra, Henrique Fontana, Glycon Terra Pinto, 
Ivanio Guerra, Jandira Feghali , João Fassarella, Jorge Costa, José 
Carlos Coutinho, José Linhares, Lavoisier Maia, Lúcia Vânia, Marcondes 
Gadelha, Osmânio Pereira, Oliveira Filho, Pedro Canedo, Rafael Guerra, 
Raimundo Gomes de Matos, Reni)do Leal , Rita Camata, Saulo Pedrosa, 
Saraiva Felipe, Serafim Venzon , Ursicino Queiroz e Vicente Caropreso. 

Sala da Comi são, em 26 de abril de 2000. 

'. 

U 
CARNE RO 

I 

GER 3 .17.23.004-2 (MA I/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.936-A, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 235/99 

Institui o Dia Nacional de Prevenção e Combate à Hipertensão Arterial e dá outras 
providências 

((ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11)) 

SUMÁRIO 

'- Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



Publique-se. 

Em I / \ 

'1 n 
/ 2000 ~s~el1le 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

Ofício nO 49/2000-P 
Brasília, 26 de abri l de 2000. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 
disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este 
Órgão Técnico, do Projeto de Lei nO 1.936, de 1999. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e do respectivo parecer. 

Atenciosamente , 

Deputad 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99) 

• 



I 

'" co 
;,; 

,!! .. 
U Q) 

Q) 
Q) ..... ..... <Oco 
~-..... 

"'0 .... :z 
2 -J 
3 0. 

.~ .. a.:.-~ .. ,." • . - ...... "'-~ . .: _':'u--",-,Iw.-... __ ~, 

! "::' RET ARIA G2, rCiIl , f' • 
-' 

.. ~ ........ --- -_.- .. ~. ~
-

... _---_. __ .... 
--1-- -.. -- - -

t :, l' . • .• r 

r, ," 'k . ,: ". t 
_ ...... '.' _---n. . ..~". _ ... __ .. _ .. 



C ÂMARA D OS DE P UTA DOS 

- -
COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 1.936-A, DE 1999 
( PLS nº 235/99) 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1 º, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 10 de 
maio de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

• 

G ER 3 17.23 .004-2 (MA/1gB) 

Sala da Comissão, 17 de maio de 2000 

~~dx~~ 
Carla RodrigJes de Medeiros 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

• 
I - RELA TORIO 

PROJETO DE LEI N° 1.936, DE 2000 

Institu i o Dia Nacional de Prevenção e 
Combate à Hipertensão Arterial e dá outras 
providências. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado AGNELO QUEIROZ 

o presente projeto, originário do Senado Federal, de autoria 

do Senador Fernando Bezerra, PLS N° 235/99, "institui o Dia Nacional de 

Prevenção e Combate à Hipertensão Arteria l e dá outras providências". 

Propõe a comemoração, anual, no dia 26 de abril e autoriza 

o Ministério da Saúde a desenvolver, uma semana antes desta data, em todo o 

território nacional, campanhas educativas de diagnóstico preventivo da 

hipertensão arterial e de doenças card iovasculares em geral, com o objetivo de 

conscientizar a população. 

Na justificação destaca o Autor: 

"Há que investir na prevenção 
e controle da doença. O diagnóstico precoce das 
doenças cardiovasculares, principalmente o 
diagnóstico prematuro da hipertensão arterial virá 
em benefício da população, possibilitando ao País 
diminuir os gastos com o combate da doença já 
instalada e o redirecionamento dos recursos para 
os investimentos na manutenção da saúde e 
qualidade de vida do povo brasileiro". 

GFR 3 17 73 004-2 I.l UN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Distribuído à Comissão de Seguridade Social e Família, 

recebeu parecer favorável , por unanimidade. 

Nesta Comissão foi aberto o prazo para recebimento de 

emendas a partir de 10 de maio de 2000. Esgotado o prazo, não foram recebidas 

emendas ao Projeto. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Segundo a Sociedade Brasileira de Card iologia "a 

hipertensão arterial é um dos principais fatores associados ao desenvolvimento 

de doenças cardiovasculares, como aterosclerose coronariana e insuficiência 

cardíaca, bem como de outras doenças como insuficiência renal e derrames 

cerebrais." 

Como a hipertensão quase sempre não apresenta sintoma, 

o seu diagnóstico dificilmente é feito sem que seja provocado por campanhas ou 

mesmo por curiosidade, e a adesão do paciente ao tratamento é dificultada 

justamente por esta falta de sintoma. 

Ela é uma doença cromca degenerativa, constitu indo-se 

em um importante fator de risco coronário. Está relacionada a 40% dos óbitos por 

doenças card iovasculares e pode desenvolver complicações como acidente 

vascular cerebral (derrame), infarto do miocárdio e insuficiência card íaca. 

o diagnóstico é feito através da medida da pressão arterial, 

com a ajuda de um esfigmomanômetro. É preciso realizar mais de uma medição 

por dia para ter uma margem de segurança. Hoje existe disponível um sistema de 

monitorização ambulatorial da pressão arterial , o MAPA, que torna o diagnóstico 

mais preciso ao término de 24 horas. 

Ao definir um dia nacional para prevenção e combate a 

hipertensão estamos incentivando o conhecimento de cada brasileiro sobre a 

situação da sua saúde. 

GER 3 17 23 004-2 I.JUN/99) 
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Com uma boa orientação no sentido de conscientizar o 

indivíduo hipertenso de que não há cura, mas sim um controle adequado de sua 

pressão arterial, poderemos reduzir o número de óbitos e proporcionar uma vida 

saudável para a maioria dos brasileiros. 

A proposição conta com o apoio do Ministério da Saúde, da 

Sociedade Brasileira de Card iolog ia e das Secretarias Estaduais e Municipa is de 

Saúde que, anualmente, promovem uma campanha para orientação da 

população sobre a necessidade de controlar a pressão arterial, para que possa 

viver mais e melhor. Este dia integra a relação dos dias temáticos de 

conscientização nacional sob o "slogan" - Cuide bem do seu coração. 

Em São Paulo surgiu a primeira associação de pacientes 

hipertensos do Brasil. Hoje, já são 16 associações, em 8 estados brasileiros. 

Desde 1995, o dia nacional de prevenção e combate à hipertensão tem sido o dia 

26 de abril, excepcionalmente, este ano foi no dia 4 de maio, em razão das 

comemorações dos 500 anos de descobrimento do Brasil. 

Neste ano, as associações de hipertensos de vanos 

estados, juntamente com representantes da Sociedade Brasileira de Cardiologia 

e da de Nefrologia fundaram a Confederação Nacional dos Portadores de 

Hipertensão Arterial (CONAPHA) , e na Carta de Pouso Alegre intitulada 

"Hipertensão Arterial como problema comunitário e de saúde pública" definiram 

que a Confederação, além de ser instrumento político importante para cobrar do 

governo federa l uma política nacional voltada à prevenção, tratamento e 

acompanhamento do portador de hipertensão arterial servirá como elo de ligação 

para que as entidades envolvidas possam trocar informações ou tomar iniciativas 

comuns para deflagrar campanhas conjuntas. 

Diante da importância da iniciativa votamos pela aprovação 

do PL 1.936, de 1999. 

006741.0016 

GFR 3 1773004-2 I.JUN/991 

Sala da Comissão, em ..z \ de d'~ 

&::n:::uutado AGN 

RELATOR 

OZ 

de 2000 . 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 1.936-A, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunlao ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nº 
1.936-A/99, nos termos do parecer do Relator, Deputado Agnelo Queiroz. 

Estiveram presentes os Senhores Deputado? Pedro 
Wilson, Presidente; Gilmar Machado, Vice-Presidente; Agnelo Queiroz, Atila Lira, 
Celcita Pinheiro, Éber Silva, Eduardo Seabra, Eurico Miranda, Flávio Arns, João 
Matos, Luis Barbosa, Nilson Pinto, Rafael Greca, Clóvis Volpi, Gastão Vieira e 
Prof. Luizinho. 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2000 

r 

Presidente 
( 

GER 3 .17.23.004-2 (MA I/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.936-8, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS NQ 235/99 

Institui o Dia Nacional de Prevenção e Combate à Hipertensão Arterial e dá outras 
providências ; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação 
(relato r: Dep. JORGE ALBERTO); da Comissão de Educação , Cultura e Desporto , pela 
aprovação (relator: Dep. AGNELO QUEIROZ) . 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIQADE SOCIAL E FAMíLIA; QE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
~SPORTO ; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

.a- termo de recebimento de emendas 

... - parecer do relator 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.936-8, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 235/99 

Institui o Dia Nacional de Prevenção e Combate à Hipertensão Arterial e dá outras 
providências. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIC2ADE SOCIAL E FAMíLIA; C2E EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , li) 

• 
SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

li - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
.. - parecer do relator 
- - parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício nº P-167/2000 Brasília, 21 de junho de 2000 

Pu bliq ue-se. 

Senhor Presidente, 

Em ~ / ~ / 2000 

Comunico a Vossa Excelência, em cumpr' nto ao disposto no 
artigo 58 do Regimento Interno, a aprovação do PROJET):Y E LEI Nº 1.936-A/99 -
do Senado Federal (PLS Nº 235/99) - que "institui o Dia Nacional de Prevenção e 
Combate à Hipertensão Arterial e dá outras providências", para publicação da 
referida proposição e do parecer a ela oferecido. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA. 

G ER 3 .17.23004-2 (MAI/98) 

tado Pedro Wilson 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.936-A/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 16/08/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comiss-o, em 23 de agosto de 2000 
,/' 

G f!ti l ~- :;L-

SÉRGIO SAMPAIO CONTR IRAS DE ALMEIDA 
Secretário 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.936, DE 1999 

"Institui o "Dia Nacional de Prevenção 
e Combate á Hipertensão Arteria l" e dá outras 
providências. " 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado lédio Rosa 

o Projeto de Lei nO 1.936, de 1999, originado no Senado 

Federal , sob o código PLS nO 235 de 1999, visa a instituir o "Dia Nacional de 

Prevenção e Combate à Hipertensão Arterial". 

Nesta Casa de Leis o projeto foi distribu ído às Comissões 

de Seguridade Social e Família; de Educação, Cultura e Desporto; e de 

Constituição, Justiça e de Redação. Nas duas primeiras, a quem cabia o juízo de 

mérito, a proposição foi aprovada sem quaisquer emendas, tendo sido, maiS, 

destacada a importância da medida educativa por ela preconizada. 

A posteriori, em atendimento ao estatuído pela alínea "a" do 

inCISO 111 do artigo 32 do Regimento Interno, o projeto de lei em epígrafe foi 

submetido a esta C.C.J.R. para o indispensável exame da sua 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e redacional, juízo que, nos 

termos do art. 54 do mesmo regulamento, possui caráter terminativo, ocasião em 

que também não lhe foram ofertadas emendas. 

É o relatório. 

GER 3.17 .23.004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Exercendo a análise que compete à esta comissão técnica 

da Câmara dos Deputados consigno que o Projeto de Lei nO 1.936 , de 1999, 

observa os pré-requisitos indispensáveis ao seu regular processamento e trâmite 

nesta Casa. 

Com efeito, a par de competir a qualquer membro ou 

Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional a iniciativa legislativa sobre a matéria do PL em questão (ex vi art. 61 , 
. . ,. 

caput, da C.F.) , seus termos não conflitam 

disposições da Constituição da República. 

com quaisquer pnnclplos ou 

Ademais, merece registro, o projeto está em perfeita 

adequação com o ordenamento infraconstitucional vigente e, quanto à técnica 

legislativa e redacional com que foi elaborado, nenhuma ressalva há a lhe fazer. 

Face ao acima exposto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 1.936, de 1999. 

010076 .166 

GER 3.17.23 .004-2 (JUN/99) 

Sala da Comissão, em DII defiJC4tc,UY 

Deputado lédio R 

Relator 

de 2.001 . 



cÂl\1ARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.936-8, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunlao 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 1.936-B/99 , nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado lédio Rosa. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar Serraglio, Vice­
Presidentes, Alceu Col/ares, Aldir Cabral, André Benassi, Bispo Rodrigues, 
Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz, Edmar Moreira , Fernando 
Coruja , Geraldo Magela, lédio Rosa, Jaime Martins, José Antonio Almeida , 
José Dirceu , José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, 
Marcos Rolim , Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson 
Marchezan , Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Sérgio Carvalho, 
Vicente Arruda, Átila Lins, Cleonâncio Fonseca, Domiciano Cabral, Dr. 
Benedito Dias, Freire Júnior, Jairo Carneiro, Léo Alcântara , Luis Barbosa, 
Mauro Benevides, Nelo Rodolfo , Odílio Balbinotli, Osvaldo Reis , Ricardo 
Rique, Roberto Balestra e Wagner Rossi. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
\ Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.936-C, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS - 235/99 

Institui o Dia Nacional de Prevenção e Combate à Hipertensão Arterial e dá outras 
providências; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação 
(relator: Dep. JORGE ALBERTO) ; da Comissão de Educação , Cultura e Desporto , pela 
aprovação (relator: Dep. AGNELO QUEIROZ) ; e da Comissão de Constituição e Justiça ,e de 
Redação, pela constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. IEDIO 
ROSA). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURID_ADE SOCIAL E FAMíLIA; qE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

1_ Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 1.936-C, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS - 235/99 

Institui o Dia Nacional de Prevenção e Combate à Hipertensão Arterial e dá outras 
providências ; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação 
(relator: Dep. JORGE ALBERTO); da Comissão de Educação , Cultura e Desporto , pela 
aprovação (relator: Dep. AGNELO QUEIROZ); e da Comissão de Constituição e Justiça ,e de 
Redação , pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. IEDIO 
ROSA). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURID_ADE SOCIAL E FAMíLIA; qE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11 ) 

*Projeto in icial publicado no OCO de 22/06/00 

(,t:,tlt9ceres das comissões de Seguridade Social e Família, de Educação, Cultura e Desporto 
publicados, respectivamente, nos OCOs de 10/05/00 e de 26/06/00) 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de receb imento de emendas 
- parecer do re lator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1.936-D, DE 1999 

Institui o Dia Nacional 
Comba te à Hipertensão 
outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 

de Prevenção e 
Arterial e dá 

Art. 1 ° E ins ti tuído o "Dia Nacional de Prevenção e 

Combate à Hipertensão Arterial", a ser comemorado anualmente 

no dia 26 de abril , com o objetivo de conscientizar a popula­

ção sobre o diagnóstico preventivo e o tratamento da doença . 

Art. 2 ° Na semana que antecede ao dia fixado no art . 

1 ° , o Ministério da Saúde é autorizado a desenvolver , em todo 

o território nacional, campanhas educativas de diagnóstico 

preventivo da hipertensão arterial e de doenças cardiovascula-

res em geral . 

blicação. 

Art. 3 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

Sala da Comissão , 

Deputado NEY LOPES 
Presidente 

, 
Deputado LEO ALCANTARA 

Relator 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Ofício-Presidente n° 3,/;/1' ;J007 Brasília, iJY de abril de )002. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências regimentais 

pertmentes, o Projeto de Lei nO 1.936, de 1999, cuja redação final foi 

dispensada nos tem10S do inci so ITI do § 2° do art. 195 do Regimento Interno. 

DeP4tado 
I 

residente 

Excelentíssimo Senhor 
, 

Deputado AECIO NEVES 

Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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PS-GSE/ 400 /02 Brasília, 12 de de 2002 

Senhor Secretário , 

Comunico a Vossa Excelência que foi aprovado nesta 

Casa o Projeto de Lei n O 1.936, de 1999, do Senado Federal, o 

qual "Institui o Dia Nacional de Prevenção e Combate a 

Hipertensão Arter1al e dá outras providências ." 

Na oportunidade , informo a Vossa Excelência que a 

referida proposição foi, nesta data, enviada à sançao. 

Atenciosamente, 

Deputado 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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AVISO/PS-GSE/03/02 Brasília , 11 ~ de de 2002 

Senhor Ministro , 

Encaminho, por seu alto intermédio, a Mensagem n ° 

03/02, na qual o Presidente da Câmara dos Deputados env~a ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei n ° 

1.936, de 1999, que "Insti tui o Dia Nacional de Prevenção e 

Combate à Hipertensão Arterial e dá outras providências." 

Colho o enseJo para expressar a Vossa Excelência 

protestos de estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. PEDRO PARENTE 

Atenciosamente , 

Deputad 

P r ime..;j,~~o::l 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

N E S T A 
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MENSAGEM N° 03/02 

, 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA , 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS env~a a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei nO 1.936/99, 

que "Institui o Dia Nacional de Prevenção e Combate 
, 
a 

Hipertensão Arterial e dá outras providências." 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, I Q de ~d/ de 2002 
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Institui o Dia Nacional 
Comba te à Hipertensão 
outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

, 

de Prevenção e 
Arterial e dá 

Art . l ° E instituido o "Dia Nacional de Prevenção e 

Combate à Hipertensão Arterial" , a ser comemorado anualmente 

no dia 26 de abril , com o objetivo de conscientizar a popula­

ção sobre o diagnóstico preventivo e o tratamento da doença. 

Art. 2 ° Na semana que antecede ao dia fixado no art . 

1 ° , o Ministério da Saúde é autorizado a desenvolver, em todo 

o território nacional, campanhas educativas de diagnóstico 

preventivo da hipertensão arterial e de doenças cardiovascula­

res em geral. 

Art. 3 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de de 2002 

I , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.· 1 • 936 de 19 99 
A U T O R 

9EOÀO DE SINOPSE 

EMENTA 
Institui o Dia Nacional de Prevenção e Combate a Hipertensão Arterial 

e dá outras providências. 

SENADO FEDERAL 

(PLS N9 235/99) 

ANDAMENTO 

11.11.99 

11.11.99 

30.11.99 

30.11.99 

09.12.99 

30.03.00 

CDI 3 2 1 0 1 040 ·0 (MAI/ 93) 

(A s e r comemorado no Jia 26 de abril Je cada ano). 

MESA 

Seno FERNANDO BEZERRA 
(PMDB-RN) 

Sancionado ou promulgado 

Despacho: Às Comissõe de Seguridade Social e Família; de Educação, Cul- r-------------- -----­Publ icado no Diário Oficial de 

tura e Desporto; e de Constitui~ao e Justiça e de Redação ( 

Art. 54) - Art. 24 , 11 . 

PLENARIO 

8 lido e vai a imprimir . ocoílJl.tJ-9!l, pÓg.5
L(3'4 co1. O'J. ~ 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado a Comissão de Seguridade Social e Família. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Distribuido ao relator, Dep. JORGE ALBERTO. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Prazo para apresentação de e mendas: 05 sessoes a partir de 01.12.99. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA 
Nao foram apresentanas emendas . 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Pare c e r f a voráve l do relator , Dep. JORGE ALBERTO. 

VIDE VERSO ..••• • .••.•. 

V etado 

Razões do ve to-publ icadas no 



( 

ANDAMENT O 

26.04.00 

03.05.00 

04 . 05.00 

10.05.00 

17.05.00 

06.06.00 

21.06.00 

27.06.00 

11.08.00 

PL. 1.936/99 (verso da folha 01). 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. JORGE ALBERTO . 

(PL 1.936-A/99). OCO Jgj Olt/..Q{2,Pág.&,031(t, ,Col. OrJ/ • 

COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA 

Encaminhado a Comissão de Educação·rrultura e Desporto. 

COMISSAO DE EDlJCACAO , CULTURA E DESPORTO 
Distribuído ao re]ator, Dep. ACNELO QUEIRO ~ 

COMISSAO DE EDUCACAO CULTURA E UESPOR'rO 

Prazo para apresentação de emendas; OS sessoes . 

COMISSAO ,DU 'EDUOACAOCULTURAE 'DESPORTO 
Não foram paresentadas emendas. 

CCMISSÃO DE EDUCAÇÃO OJIfIURA E DESPORIQ 

Parecer favorável do relator, Dep. AGNEID QUEIROZ. 

COMIssAo, DE ,ElDUOPl9ARc ç1J.~iJ~ô ~.BflSl"~RTO 
Aprovado unanimemente o parecer favorável do relatGr, Dep. AONELO QUEIROZ. 
(PL 1.936-B/99). OCO.2.2J.c&_IaL., Pág.33"[Oo ,Col. o/ 

'. ' \ 

COMIssMoE ' E1oUc~çAo,CUtTUM.Ii] PESRQ~TP , 
Encaminhado "a Comissão de Constltu~~ O e J~~tl1~ e ~e Re~~1~Q· 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. I~DIO ROSA . 

. .- . 

CONTINUA ............. . . . . . . . . . . . . . 

, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CEL - Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

16.08.00 

24.08.00 

11.12.01 

18.02.02 

12.03.02 

19.03.02 

04.04.02 

CDI 3.21 .01.04 1-8 (NOV/99) 

PROJETO DE LEI N,o 1:936/ 99 

COMISSÃO DE CONSTITUI~ÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para apresentaçao de emendas: 05 sessões. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Continuação (Folha nO 02) 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep IÉDIO ROSA, pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO 11 DO RI. 
Ê lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprova­
ção; da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação; e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 
(PL. 1936-C/99) 

MESA 
Prazo para apresentação de recurso artigo 132, § 2º do RI (05 sessões) de: 12 a 18.03.02. 

MESA 
Of SGM-P 164/ 02, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos termos do 
artigo 58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Of.-Pres.311/02, ao Presidente desta Casa, comunicando 
pensada, nos termos do artigo 195, parágrafo segundo, 

MESA 
Remessa ao SF através do OF PS-GSE/ 

que a redação final deste projeto foi 
inciso 111 do RI. 

dis 
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c DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N~ 1.936-C, DE 1999 

(Do Senado Federal) 
PLS N!! 235/99 

"Institui o Dia Nacional de Prevenção e Combate à Hipertensão Arterial e dá outras 
.providências; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação 
~ relator: Dep. JORGE ALBERTO); da Comissão de Educação , Cultura e Desporto, pela 
aprovação (relator: Dep. AGNELO QUEIROZ); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. IÉDIO 
ROSA). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 • Na Comissão de Seguridade Social e Famnia: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
• parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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o COGiltilO Naci"'.1 deaesa: 

Art. 1° É insrinúóo o~. 'Prevenção e CliillMte à Higez'ensão 
Anerial". a ser UIIi. mcndo"lDlp1m ::dC laod.ia.16Cabril. com o objetivo de comciemizar 
a população sobre o diapósUco pie. pjxe~ i i . ' "O da doença 

An.. 2- Na semana que ame dg ,eodia ",* DO an.. l °, O Ministeno da SaÚde ê 

amorizado a desenvolver. em todo O lU" Mio nacionai. Allllpanhas cdtrarivas de 
diagnóstico preventivo da hipem:nsio anerial ri de doenças cantiovasc:ulares em geral. 

An.. JO Em Lei em:ra em viJ!or- ta data de sua publicação. 

Senado FederaL em.& 1 de outubro de 1m 

l..EGISLACÃo CITADA ANEXA0" PEL~ 
COOR.DEN ... ÇÁO DE ESTUDOS LEliI$I A nvos . CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA fEDEIU.TIV A DO BRASIL 
lJ88 

. ........... _. __ ... _"" • • _._ ••• _ • _ ••••• o_ o _ • •• "_' ______ ._. _. _. ___ ._ •• • • _._ ....... _ ... . . . ......... .... __ ...... _ ....... - -_ . .... _ . .... .. - -- .-_. 

TÍTULo IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULo I 
DO PODER LEGISLATIVO 

•••• _._ ...... _._ • •• 0 . 0 ......... _ .. .................. _. ___ _ •• 0.0 ...... .. ..... . 0. 0 .. _. _ • •• _ ..... _ .. _ .. . .. . .. .. ............................ . 

SeçioVIIJ 
Do Procesl!O L~livo 

................... ... ............... ............. ..... .......................................... .. , ... ........................ . 

Sabseçi-o DI 
Das Leis 

....... _ ....... .. -...... -....... ............................................ ' ... ... .............. .. ........... .......... ........ -.. 

. AJ1. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa seni ~-rno pela 
outra em um só rumo de discussão e vomçlo. e enViadq a sanção ou 
promulgação. se a Casa revisora o 8pIOVU. ou 1I'q1Iiw.càe. 5C~O rejaw. 

Par8giafo ÚJlico. Sendo O J'TOjero CDac::Niado, von.a i Casa 
iniciadora . 
.............. . . ... ... ... .. . ... . ................................ -... _ ... _--- •.......•••• -................. _ ...... .......... ....... . . 

.•••.•.•••... • ...... ....................•.... _ .. ........................................ . .................................... . 
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SINOPSE 

mENTlnCA<;ÁO 

N'UMIIlO NA. ORIGEM: tLS ta,:" .• M PROR:Tp Dt LEI CSF) 
ORGÃODEOIUoCEM ":SEKUM)~~ 140.."" 
SENADO : '1.5 liIZ3! 1'" 

AUTOR. SENADOR: ~ANDO.' 2 f.... PMDB RN 
EMENTA -.NSTmJJ O DIA NACIONAL DE"f'RE\'IJIIICÁOt ·COMaA Tl. HlH1ti r:r.sÃ.o 

ARTERIAL. E DA OtlTltAS PROVIDENCIAS'. 

DESPACHO INlClAl. 
(Sf') coaa.ÁODE tIH1CAÇÃO~ 
(SF) COMISS40DE A&UNTOS~ (CA$ 

ULnMAAÇÃD _'I:n RliwE I iDO A CAMARA DOS DEPuTAIKIi 
li .. "" (IF) Mf:5" DDtETOIlA 

DESPACHO A CAMAIlA DOS DDUfADOS 
D5FIIIO PAC 
E~A: 

(5J1.~('OORD 1,I'QSt.AnvAiSFHI50fi) DI ~8111'" 
TMMITAtÃo " " 

14 """ CU}. m:JCXM.O I E.t."R .1'JVOI~ fi.I4õ} 
rsnpwea90CUiiI M.,.ASJfO'.\S .... 5B~L 
~ 

'4" I", (IP) PLEIUIIIO (1'LDI) , " 
u:rnJRA.. 

14" 1~ (SF) MESA DIJlETOaA 
DfSJ'ACHO AS CE E CAS ONDE 'OOERA RI' i 'Ut EMENDAS PELO 
J'IlUOR 15 ~DMS.AJ05 PVBUCADO E DlSTIOBlJD)() DI 
AVULSOS: CAaENDO A ESTA UL11MA A OIOS4() TERMINATIVA. 
DSF 15 .. PAG 11" E 1145-

15" 1999 (5F) 5UaICIlET AlUA OI COMISSOES 
RECUmo NI5TE ORGÃO. EM J! DI AaIm. Dl 1",. 

1:5 .. Iftt 4.F)SU"'CP"4UA DE COM' 'SOEs 
~Aa:. 

15 N "" ($F) OOIH ' \V-m: J:PVCAÇÀO (CE) 
a'I •• riDi!! ~e. Df .. DE d ... 81; I",. 

n" "" ~C!l'll 'oue auc~oc:E) 
~UlEM'IO muo 5EJII APRESDrrAÇ40 DE EMENDAS. 

li N I", CSFl CCIM ~ DE &DVCAÇÀO (Q) 
IIELo\TOR SUl SEaASI'lÃO eoraA. 

I' " I", ($F) C(tM"s.&o DI: EDUCAÇÃO (CE) 
DEVOLVIDO PELO ULAl'OLIEN SEIIoASTlÃo ROCHA. COM MINUTA 
DE PARECER J)f;VIDII I ri i i ASIINADA. EST.veo DI CUNDlç()I::s DE 
SER 11(0' Q MA bVlAN UJMLiO.DA COMISSÃo, 

I' •• '" ta ,C:CI ;. DEIWK"+(!'O(lCJ;) " 
A COMISI ia APItOV A O PAR'CIR DO RELATOR (AO IIOC) 
UI'f IM" )4 fPU!&AftDI!:S. FA VOKA vu. AO rtlOIETO. 

1 J • "" (IF) CCIM"' iO DE DVCAÇÃO(CE) 
EhC.UIINR4DO A SSCOM. PAltA AS~ noYJDENaAS. 

12011999 (SF) StmSECRETAJUA DE COMlSSÓES 
ENCAMItfBI\OeA $VIS 

12881~ ~DtCOMlSSÕES 

0I891"'~C5r ,,~"_~~fC,AS) 

1W4~$iEN LUOOA.LCurJAaÃ 15 •• '" (Sf)COMliS40 DE ASSUNTOS 
SOCI.US (CAS) " 

DEVOLVIDA PILO RD.A TOR.SEN LUClO ALCANT ARA. COM MlNlJTA 
DE PAREm COfICW1NDO PElA AfttOVA~. ESTANDO .... MAl'EIUA 
IM CONOIc;:óES DE SER INCUIIDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA. 
COMISSÃO. 

30 09 1999 (SF) COMISlSÃO DE ASSIJNTOS SOCIAIS (CAS) 
REUNmA A COMISSÁO EM." ". [ "Af'ItOV AJ)() O PROJETO, EM 
DECISÃO TERMINATIVA. ~ 07 A 11. " 

30 891999 (SF) COMISlSÃo DE ASSUl'rFOS SOCIAIS (CASI 
Di CAMINHADO A esc, 5 PiUitA I\S ~~D~,"~VJPENC1AS. 

OI 10 1~ (m stJaSI:(:. 0lCIWl ~CISU:trV.4J5'1t'lSn.$) 
rr.CAMINIIADé'I40JÍUNAIUO 'ARA i.ttrtJàA MS ~ctJt[S. 

0810 '''' (SF) PLINA&lO CPLEN) 

LE~ P~'F("AEiS"", G E 19I.CAS. 
DSF 89 10 p"e ZTl51 E %115:. 

08 101999 (SFl PLENARIO (PLEN) 
LEITURA Of. N. DE 1999. DO PRESIDENTE DA CAS. 
COMUNICANDO A A"OV AÇÃO ~ 'aWa:~.!!Nbo.tBEJtTO o PRAZO 
DE es (CINCO) DIAS UTEIS rAJtt. m lisci ostab OEitEcvitKJ. 
POR UM D!ClMO DA COMPO$IÇÃO DA CASA. PARA QUE A MA TE8lA 
SEJA AplttclADA PELO P~.O . . " 
DSF t9 lO PAC rn68. , " 
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BntSiiia. -em Z' de 011-=0 de 199': . 

Enaminho a Vossa Ext'Ctm~ a finnt: ser sulmIeàdo â rev1iio 
da Cámara dos Deputados. nos termOS do. e . Q~ 9&. C;.gasritQçfoFe6cnl. ~ Projeto de 
Lei do Senado n° :::5. àe I ~. Gm ... em .l~?" niA que ~iDm",i o Dia 
Nacional de Prevenção e Combate à Hi~ AaIrial. e ' da OID" pio. i ~ ~nc i" ~. 

A tenc;OSAmellt • . /,0, " 1/ 
~~ 

A Sua Excelência o Senhor 
~utado Libiman .UuW . -

SenaC:lt ~los Pauoc:wo 
prl.lllei.ro-S~O. _ eJCcrc:,ie:ic 

Primeiro-Seuetátio cb Cillma dos ~aados 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 
TERMO DE RECE·SIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI ND 1936/" 

Nos termos do art . 119, caput. I. do Regimento 
Interno da Camata dos Deputado.s. o Sr. Presidente 

determ inou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões de prazo para apresentação de 

Emendas, a partir de O 1 de dezembro de 1999 , por cinco 

sessões. . Esgotado o prazo, não foram ' recebidas 
Emendas ao projeto: 

Sa la da Comissão . em 09 de dezembro de 1999 . 

. ----, 
._~:-"_--,~.--------.."\ ~ 

ElorzrQ Neves. Guimaraes 

1ecretériO I 

• 
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1- RI' Urio 

o PfGjI. do notle senadoF1IKltpor.lSbjetivo :inst*ir o -Dia NacianaI de.Preveflção 
e Corem. à·I...... 'oAalrillle 

r 'à aer c:cm11lGtJdo. .... na Á\li ~ dia~ de 
abrl,amo objlltiYc:dltccasae dtiaI,..a pOp' ;:lo IObrêo ·dagnóatica pre\lami/O e 
o b.'."aulo de doença. 

o projeto determina que na semana que antecede o dia fixado, o Ministério da 
Saúde b alltaFma àlllnY<*er em todo o •• iiJrio naQÍQAal campanhas 
edUClltivaa de diatrâtico PrBttentivll da nip&1teRdID anerial e de doenças 
ca~ratI em·geraI. 

É o reiâélio. 

'11- Voto 

Segundo o Ministério da Saúde, o diagnóstico e tratamento das 
doenças cardiovasculares têm apresentado enormes avanços tecnológicos 
nos últimos anos, com a introdução, na rotina de atendimento. de novas 
técnicas tais como cineangiocoronariografia, revascularização miocárdica. 
ultra-sonografia, cintilografia cardíaca e cerebral. tomografia 
computadorizada, drogas a nti-hipertensivas e inotrópicas cardíacas. 
Entretanto, apesar destes avanços tecnológicos, ainda é alto o indice de 
óbnos precoces por doenças cardiovasculares. 

Mesmo quando não são fatais, essas doenças I€varn. com 
freqÜência. à invalidez parcial ou total do indivíduo. com graves 
repercussões para esse. sua família e a sociedade. muitas vezes em 
pessoas jovens, na fase mais produtiva da vida. Segundo dados da 
Sociedade Brasileíra de Cardiologia. a faixa etária de 20 a 49 anos é a que 
apresenta uma maior relação entre mortalidade e doenças 
cardiovasculares. Isto mostra que o investimento na prevenção destas 
doenças é decisivo não só para garantir qualidade de vida. mas também 
evitar gastos com hospitalizações, que a cada dia se toma mais cara em 
razão do a~ grau de sofisticação em que se encontra a medicina 
moderna . 

A alta prevalência das doenças cardiovasculares é hoje observada 
mundialmente. No Brasil esse grupo de doenças é a pri"," " '~ c.ausa de 
óbito; foram responsáveis em 1996. por 249.613 óbitos de ~ : total de 
908.882 óbitos registrados. representando 28% do total. Aínaa $cgundo os 
dados de 1996. as doenças cerebrovasculares e o infarto a9udo do 
miocardio. juntos foram responsáveis por 136.950 óbnos. o que 
representam 55% dos óbitos por doenças do aparelho circulatório. 

Sabe-se que a hipertensão arterial. dentre os fatores de risco 
cardiovascular. é o mais importante, afetando de 11 a 20% da popuIeção 
adulta (com mais de 20 anos) segundo estudo patrocinado pelo Ministério 
da Saúde e CNPq ·e eotaillzido pela UFRJ e ENSP em 1992. Além delta 
alta prewlênàa. sabe-se que cew:c:a de 85% dos pacientes com acidente 
vascutar cef9bral(AVC) e cerca de 40 a 60% dos pacienIes O)(T'I il1farto do 
miocardio apresentam hipertensão arterial associada. sendo 
provavelmente o principal fator etiopatogênico. 

5 
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Em função do acima exposto. faz-se necessária a criação de Iml 
"Dia Nacionaf de Prevellçao e Combate à Hipertenslo ArteriaI-, nos 
moldes do -Dia Municipal de Prevenç30 à HipertenSlo Aneriat- na Cid~e 
de são Paulo. realizado no dia 26 de abril • criado pela Lei Municipal 

. 11.7;>7 de 12105/1995. e or:g~o pela Associação Paulista de 
Assistência ao Hipertenso. Secretaria de Estado da Saúde (DlR-I) e 
Secretaria Municipal de Saúde (COAS - Saúde do Adulto). 

Em 26 de abril de 1999. mesmo ainda sem ser oficializado como 
-oia Nacional de PrevençãG e Combate à H;perteftsão Arterial-, foram 
realizadas campanhas em todos os estados e OlstritD FEMlaral em ri'1ais de 
1.500 pGJstos. ,organizadas peto Departamento de HiJE!rtensâe AneriaI da 
Soçieeiade Brasileira de Cardiologia,. SBC-FUNCOR. Sociedaee 8I!asUeira 
de Hipertensão. Departamento de Hipertensão Arterial da. Sociedade 
Brasüeira de Nefrologia, Ministério da Saúde/Coordenação de Doenças 
CrOnico-Degenerati\'a~, Secietarias Estaduais e Munidpais ~ de Saúde. 
SESI e Assodacões de Pacientes Hipertensos. atendeAdo. orientando e 

' . ~ . 
encaminhado para o tratamento milhares de pessoas. evitando que estes 
indivíduos viessem a fazer parte das estatísticas acima descritas. 

A criação de um "Día Nacional de Prevenção e Combate da 
Hipertensão Arterial impõe-se como urna estratégia importante na 
prevenção. detecção e cootrQIe qi!!Bta síndrome. mais prevalecente em 
nosso meio. neste final de século. 

Em razão do acima exposto. somos pela aprovação do projeto em epígrafe. 

Sala das ComissOes 

UI - PARECER DA COIftSSÃO 

A Com.ssão ~ Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemen., o Projeto de 
Lei nS! 1.936, de 1999, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
Jorge Alberto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Cleuber Carneiro - Presidente; Celso Giglio, Jorge 
Alberto e Remi Trinta - Více-Presidentes; AffOtIso Camargo, Alcíone 
(\eeyde, . Almennda de carvalho, Antõn10 Joaquim Araújo, Antônio 
f'alocci, Armando Abflib, Arnaldo Fária de Sá. Darcísio Perondi, Djalma 
Paes, Dr. Benedito Dias, Or. Rosinha. Eduardo Barbosa, Eduardo Jorge, 
Euler Morais, Eduardo, SeclNa, Henrique Fontana. G1vcon Terra. Pinto. 
Ivanio Guefra" Jandtra Feghali, João Fssssr&Üa, Jorge ec.stai) José 
Carlos Coutinho, José Unharas, l.a\1tisier Maia; Lúcia \I!rria, MarCondes - _ . - . -

• 
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Gadelha,OSmêi'rió Pereira, OfiVSira ;Filho, Pedro Canedo, RafilfJf Guerra, 
Raimundç> Gomes Qe ~os, Renitdo .LeaJ •. Ritacamam." SaulO ~P~sa, 
Saraiva FeliPe, Seráfim Venzon, Ursicino Oueit'oz e VICente C&ropleso. 

I~ClLV, em 26 deabri1 de 2000 . 
.. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Ng 1.936-A, DE 1999 
( PLS n2 235/99) 

Nos termos do art. 119, "caputU
, I e § 12 , do 

Regimento Interno ~ Cêlnara , dos. ;Qe.putados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 10 de 
maio dê 2000. por cinco ses~.:esgotaE1o o prazo, não foram 
recebidas eméndas ao Projeto. 

Sala da Comissão, 17 de maio de 2000 

I • RELA TÓRtO 

( -
~ I ' 
0r:',-~ lJ..M.. --

Carla RodJigJes .. de Madeiros 
S~retária . 

o presente projeto. origina rio do Senado Federal, de autoria 

do Senador Fernando Bezerra. "PlS N° 235/99. " tnstitu i o Dia Nacional de 

Prevenção e Cortlt>ate à Hipertensão Arterial edá outras provicléncías· . 

Propõe a comemoração. anual. no dia 26 de abril e autoriza 

o Ministério da Saúde a desenvolver, uma semana antes desta data, em todo o 

territó~o nac.iona~, campanhas educativas de diagnóstico . preventivo da 

h\J)erten&ãe arterial e de Goenças camiQvasculares em geF.8I, com o objetivo ~e 

conscientizar a P'lpulação. 

7 
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Na jtJstific:açlCH:testaca o Autor: 

UH. ".,. ..... n. P' •• ~o 
e ~ •• cJ.dac.ic.f7~. O ~ jAWcOGe ,câs 
dol!l'JÇas · c."wac:aIa, ., . prlrJcIp ..... le . o 
ctMgllÓStlco pr atl.' "1l .. Np. M .. 1:70 •• a JaJ ... 
em beIIefú:io da popyaçMl, poAibilitando ao País 
tliIIIIlJIIk __ gl f ta co. lO CQlliUN da duança já 
In. fi $ .·0""" I ~1"''' ~ ~ 
os InW'8lt1meIJtos na ~q di saúdll e 
quaua.de de vida do povo braiIIeIltJlr. 

Distribuído à Comissão de Seguridade Social e Família , 

recebeu parecer favorável, por unanimidade. 

Nesta Comissão foi aberto o prazo para recebimento de 

emenda& a partir .Ó8 10 de . maio de 2000 . Esgotado o prazo, não foram recebidas 

emenda ao Projeto. 

É o Ralatório, 

11 • VOTO DO REI ATOR 

s.uundO a Sociedade BrY.teiTll de Cardiologia "a 

.P4* IIR_ia ~ é um dos ~ fatores associados eD deaBrn aMmMto 

.i» doenças can:iiovasal6araa, como ataroeç",~ ,ecoronariene e ~ia 
çardíaca, bem como de outras doenças como insuficiência renal e · cten-ames 

cerebrais." 

Como a h~nsão quaae sempre não ~nca siAtoma; 

o seu diagnóstia) dificilmente é feito sem. Q~e Sceia provocado por campanhas ou 

mesmo por curiosidade, e a adesão do paciente ao tratamento é dificultada 

Justamente por esta falta de sin1oma. 

Ela é uma doença crônica degenerativa. constituindo-se 

em um importante fator de risco coronário. Estã relacionada a 40% dos óbitos pa­

doenças cardiov8SCutares e pode desenvslver complicações como acidente 

vascular cerebral (derrame), infarto do miocárdio e insuficiência cardíaca. 

o diagnóaBco é feito atra_ da medida da pressão arterial, 

com a ajuda de um esfigmomanômetro. É preciso realizar mais de uma medição 

por dia ~nI ter üma r'1'181 "EiIi de segurança. Hoje existe disponível um sistema de 

monit~o ambulatorial da presslo artefial, o MAPA, que toma o diagnóstico 

rMiI PIWliM aotífmlllO á 24 horas. 

/Jv:J definir um dia nacional para prevenção e combate à 
hi)Jalte1lS1(t estamos inCeP'ItiY'8ndà O conheàmento de cada brasileiro sobre a 
sitwição da sua .saúdé. 

• 
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Com uma boa orientação no sentido de conscientizar o 

indivíduo hipertenso de que não há cura, mas sim um controle adequado de sua 

pressão arterial, poderemos reduzir o número de óbitos e proporcionar uma vi~ 
saudável para a maioria dos brasileiros. 

A ~iç:io· WiIt& com o apoio do Ministério da saúde, ·cII 

Sociedade Brasileira de Caràlo4ogia e das Secretariaa Estaduaia e Munic: •• de 

Saúde que, anualmente, promovem uma campanha para orientação da 

populaçio sobre a necessidade de controlar a preUlo arterial. para que possa 

viver mais e melhor. Este dia integra a relação dos dias temáticos de 

conscientização nacional sob o 'slogan" - Cuide bem do .... coraçIo. 

Em Sio Paulo sur9U a primeira "'OCiação de pedent. 
hipertenbs do -Brasi. Hoje, já do 16 au ~illções , em 8 estados tusMcú,uj. 
O.cie 't.Q95, o <ia nácional de cn.ençIo-il cc:JmbaW!fà ~pertettSlo tem lide o 8 

, 
26 de abril, excepcionalmente, este ano foi no dia 4 de mala, em razão das , 
cOmemorações dos 500 anos de descobrimento do Brasil. 

Neste ano, as associações de hipertensos de vanos 

estados, juntamente com representantes da Sociedade Brasileira de Cardiologia 

e da de Nefrologia fundaram a Confederação Nacional dos Portadores de 

Hipertensão Arterial (CONAPHA), e na Carta de Pouso Alegre intitulada 

"Hipertensão Arterial como problema comunitário e de saúde pública' definiram 

que a Confederação. além de ser instrumento político importante para cobrar do 

governo federal uma política nacional voltada à prevenção. tratamento e 

acompanhamento do portador de hipertensão arterial servirá como eto de ligação 

para que as entidades enwtvidas pensem UOC8I informações ou tomar iniciativas 

comuns para deflagrar campanbaS conjuntas. 

Diante da importância da iniciativa votamos pela aprovação 

do PL 1.936. de 1999 . 

Sala da Comissão. em ..2l de ~ de 2000 . 
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111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, CuJtura e Desporto, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nQ 

1.936-A/99, nos termos do parecer do Relator, Deputado Agnelo Queiroz. . 
Estivemrn , presantas. os Senhoras Deputados Pedro 

Wilson, Presidente: GUmár Méchadó, VIce-Prés1dente; 'Agrteto ~Quairoz, Átila Lira, 
Celcita Pinheiro, ~ber Silva, Eduardo Seabra, Eurico Miranda, Flávjo Ams João , . 

Matos, Luis Barbosa, Nilson Pinto, Rafael Greca, Clóvis Volpi , Gastão Vieira e 
Prot. Luizinho. 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2000 

r 

l.., ' \"'- \.....-'l/ 
DeI~,ado Pedro Wi 

Presidente 

./ 

( 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° i.936-Al99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da CSlmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, O Senhor Presidente determinou. a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 16/08/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

, 

Sala da comi~o, em 23 de agosto de 2000 

ú-t<Lv~-
SÉRGIO SAMPAIO CONTR~IRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

• 



1- RELATÓRIO 

o Projeto de Lei nO 1.936, de 1999, onginado no Senado 

Federal, sob o código PLS nO 235 de 1999, visa a instituir o "Dia Nacional de 

Prevenção e Combate à Hipertensão Arterial". 

Nesta Casa de Leis o projeto foi distribuído às Comissões 

de Seguridade Social e Família; de Educação, Cultura e Desporto; e de 

Constituição, Justiça e de RedaçAo. Nas duas primeiras, a quem cabia o juízo de 

mérito, a proposição foi aprovada sem quaisquer emendas, tendo sido, mais, 

destacada a importância da medida educativa por ela preconizada. 

A posteriori, em atendimento ao estatuído pela alínea Ma' do 

inciso 111 do artigo 32 do Regimento Interno, o projeto de lei em epígrafe foi 

submetido a esta C.C.J.R. para o indispensável exame da sua 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e redacional , juízo que, nos 

termos do art. 54 do mesmo regulamento, possui caráter terminativo, ocasião em 

que também não lhe foram ofertadas emendas. ' 

; o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Exercendo a análise que compete à esta comissão técnica 

da Câmara dos Deputados consigno que o Projeto de Lei nO 1.936, de 1999, 

observa os pré-requisitos indispensáveis ao seu regular processamento e trâmite 

nesta Casa. 

Com efeito, a par de competir a qualquer membro ou 
Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional a iniciativa legislativa sobre a matéria do PL em questão (ex vi art. 61 , 

caput, da C.F.), seus termos não conllitam com quaisquer princípios ou 

disposições da Constituição da República. 

Ademais, merece registro, o projeto está em perfeita 

adequação com o ordenamento infraconstitucional vigente e . Quanto à técnica 

legislativa e redacional com que foi elaborado, nenhuma ressalva há B lhe fazer. 

Face ao acima exposto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 1.936, de 1999. 

Sala da Comissão, em Oe det(.i~u:r 

Ll r J ú 
n'~~ 

Deputado lédio Rosa 

Relator 

de 2 .001. 

11 
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111 ~ PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunlao 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei -no 1.936-8/99, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado lédio Rosa. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar Serraglio, Vice­
Presidentes, Alceu Collares, A1dir Cabral, André Benassi, Bispo Rodrigues, 
Coriolano Sales, Custódio Mattos, Or. Antonio Cruz, Edmar Moreira, Fernando 
Coruja, Geraldo Magela, lédio Rosa, Jaime Martins, José Antonio Almeida, 
José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, 
Marcos RoJim, Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson 
Marchezan, Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães. Sérgio Carvalho, 
Vicente Arruda. Átila Lins, Cleonâncio Fonseca, Domiciano Cabral, Or. 
Benedito Dias. Freire Júnior, Jairo Carneiro, Léo Alcântara, Luis Barbosa, 
Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, Odílio Balbinotti, Osvaldo Reis, Ricardo 
Rique, Roberto Balestra e Wagner Rossi. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

Secretaria Especial de Edilordção e Publicações do Senado Federal - Brasília-DF 

(os: IOS80' 2002) 
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PS-GSE / 257/02 Brasília, O g de ma~o de 2002 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, que o Projeto de Lei n O 1.936, de 1999 (nO 235/99 no 

Senado Federal), o qual "Institui o Dia Nacional de Prevenção e 

Combate à Hipertensão Arterial e dá outras providências ", foi 

sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República , 

convertendo-se na Lei n ° 10.439, de 30 de abril de 2002 . 

Na oportunidade, encaminho a essa Casa uma 

v~a dos autógrafos do referido projeto, bem como o texto da Lei 

em que o mesmo foi convertido . 

Atenciosamente, 

-

Deputad 

Prim~~-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Aviso nº 35 3 - C. Civil. 

Em 30 de abril de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 1.936, de 

1999 (nº 235/99 no Senado Federal), que se converteu na Lei nº 10.439, de 30 de ab r i 1 

de 2 O 02. 

Atenciosamente, 

Che e da Casa Civil 
da Presidência da República 

PRIM EIRA- SECRETARIA 

~ m. _LlJ!J~\Ak? ______ ..... ~.~ .!Jf,XJJ._ 
Dn C .-~~"l, ~ Sf'! n l1cr 8 " " t'r 'Q. 

Go rei CJ. f ' os( para as d c v I do. . 
P ro v,dGr.c .ús. ---r'-

DVlA..---
IARA ARAÚJO ALENCAR AIRee 

Chefe de Gabinete 

-

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado SEVERINO CA V ALCANTI 
Primeit;o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA·DF. ... ----- -_ . 



• 

. ' 

Mensagem nº 318 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federa~ comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Institui o Dia Nacional de Prevenção e Combate à 

Hipertensão Arterial e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, 

nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 10 . 439, de 3 O de 

abril de 2002 . 

Brasília, 3 O de ab r il de 2002 . 

c.. 



• 

• 

Lei: 

LEI N-1 1 0 . 439, DE 30 DE ABRIL DE 2002 . 

Institui o Dia Nacional de Prevenção e 
Combate à Hipertensão Arterial e dá outras 
providências. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

, 
Art. 1 Q E instituído o "Dia Nacional de Prevenção e Combate à Hipertensão 

Arterial", a ser comemorado anualmente no dia 26 de abril , com o objetivo de conscientizar a 
população sobre o diagnóstico preventivo e o tratamento da doença. 

Art . 2Q Na semana que antecede ao dia fixado no art. 1 Q, o Ministério da Saúde é 
autorizado a desenvolver, em todo o território nacional, campanhas educativas de diagnóstico 
preventivo da hipertensão arterial e de doenças cardiovasculares em geral. 

Art. 3Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, :) O de ab r i 1 de 2002; 181 Q da Independência e 114Q da 
República . 



• 

Institui o Dia Nacional 
Comba te à Hipertensão 
outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 

de Prevenção e 
Arterial e dá 

Art. 1 ° E instituído o "Dia Nacional de Prevenção e 

Combate a Hipertensão Arterial" , a ser comemorado anualmente 

no dia 26 de abril , com o objetivo de conscientizar a popula­

ção sobre o diagnóstico preventivo e o tratamento da doença. 

Art. 2 ° Na semana que antecede ao dia fixado no art. 

1 ° , o Ministério da Saúde é autorizado a desenvolver, em todo 

o território nacional, campanhas educativas de diagnóstico 

preventivo da hipertensão arteri al e de doenças cardiovascula­

res em geral . 

Art. 3 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

b l icação . 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 0 Q de de 2002 



• 

A viso nº 35 3 - C. Civil. 

Em 30 de ab ri l de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 1.936, de 

1999 (Ji! 235/99 no Senado Federal), que se converteu na Lei Ji! 10.439, de 30 de ab ri l 

de 2 O 02 . 

A Sua Excelência o Senhor 

Atencio samente, 

,/ ~l/" I i ' (~'6&iifd~ 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Deputado SEVERINO CA V ALCANTI 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



I 

Mensagem nº 318 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 66 da Constituição Federa~ comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Institui o Dia Nacional de Prevenção e Combate à 

Hipertensão Arterial e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, 

nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 10 . 4 39, de 3 O de 

abril de 2002 . 

Brasília, 3 O de abril de 2002. 

'-- --"'-



• 

Lei : 

LEIN1 1 0 . 439, DE 30 DE AB RIL DE 2002. 

Institui o Dia Nacional de Prevenção e 
Combate à Hipertensão Arterial e dá outras 
providências. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art . 1 º É instituído o "Dia Nacional de Prevenção e Combate à Hipertensão 
Arterial", a ser comemorado anualmente no dia 26 de abril, com o objetivo de conscientizar a 
população sobre o diagnóstico preventivo e o tratamento da doença. 

Art. 2º Na semana que antecede ao dia fixado no art. 1 º, o Ministério da Saúde é 
autorizado a desenvolver, em todo o território nacional, campanhas educativas de diagnóstico 
preventivo da hipertensão arterial e de doenças cardiovasculares em geral . 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 3 O de abri 1 de 2002; 181 º da Independência e 114º da 
República. 
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DECISÕES 
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Ação Declaratóri.1 de Constitucionalidade 
(Publlcaçüo dctcnnmada pela Lei n ~ 9.868. de 10.1 1. 1(99) 

Julgamento ... 
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RELATOR MIN. SYDNE\ SANCIIES 

WTL PROCU RADOR-GERA I. DA R EPÚ BLI CA 
DO PRES IDENTE DA REPUBLlCA 

QDO CONGRESSO NACIONAL 

Decisão: O Tribunal. ror maIOri a. dc fenu a mcdida G nl· 
tclar p~l rO! ... u"'pendcr a dicác la do § I'~ do artigo H! da LCI n'! 9.50·L 
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Ic. ne~tL' lulg;JIllCI1[O. o Senhor MlIlI ~tro ~1.lrco Aurélio. Prc!)u.!cnte. 
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I\luclonal fi'! 37. de 24 O..: lane lro de 2002. publicada no Lkírio O licm! 

Ou l:"'lado de 25 de Janclw do Corrente . VOIOU o Prc!\..ldelltc. o Senhor 
MIllI ... lro Mar(o Aurelio. ralou pelo requerente a Dra. Juliana CarlJ 

de f-n':lIa:-. do Valle. Plcnanll. :!-l .04.2(X12. 

Sccrctana de ApOIO ao~ Julgamento~ 

CA RLOS ALBERTO CA:-JTAN HEDE 

Secrelâno 

(OL EI. n' 27/20021 

Atos do Poder legislativo 

LEI N' IOA.1~ . DE 30 DE ABRIl. DE 2002 

In ... tJlui o Dia Nac ional de Prevenç;]o e 
Comhate à Hlpertcmão Anena l c dá ouuas 
pro \· ldênc i a~ . 

O PRESIDENTE DA R EPÚ BLI CA 
f-:t ÇO ~aber qUl' o Congre ...... o i'acumal dccrcla e cu S3.fl­

Clllno a "cgulllle LeI: 

An. I! É IllSI IIulJn () "Dia Nacional de Pre\ençiio e lOIll­

h.tll! .1 Hl pc rt cn"Jo ArtcnJI . a ... cr comclllorado anualmen te no dia 26 
oe ~Ihrrl. ((Im o ObIC[l\O dt' Ctln!\..Clent ll.ar a popula~'ão "obre o dlag­
nO"'II CO prl..·\~nll\·o t· o trala !l1cnto da doença. 

Art . ,:!! i\a ~elll.lIl:t quc antcr.:L'dc ao dia fixado no art In . 
o r..tHlI",tt'flll lI:t S:IU(!t- l' :IlIlOfIl.ldo a dc"cllvohcr. el11 Lodo u Icrrllóno 
n.ll·I(lIl.d. campanh:t ... CdUClll \a ... de dlaglló~lIco prc\cnJl\O da 11I]1cr­
tcn"'''lo anl'nal c de d("lI,::nl'.l'" c: lrdIO\ a ... c ubre ... Clll ge ra l 

An. 3~ 1:."'1.1 Lt'l enlr.1 em \ Igor na data de ... ua publ1Ca~·;ln 

Ura ... ill<l. JO de abnl Llc 2002: 18 1 ~ da Independência e II-l~ 
d.1 Rcpublt GI 

I'ERNANDO HENR IQUE CA RDOSO 
!JOI](I!i I\'n:n 

Atos do Congresso Nacional 

".1\'0 .... Jlx:r quc I) (ongrl""'o ;\';Jl"llIll .. !I aprm nu . l' cu. Ramo 
l'cbc!. Prc ... llk'rlll· do Sell.ldn Fedc r.d. no" ICrrll()~ d(l ;Irl. -l~. Item 2X. 

du RC!! II11cnto illlcrno. pf\llllulgo li "egulllle 

DECR I,-JO LI, (;ISLATIVO 
'I' 60. DE 2(Xlc 

Apro\a o .. 110 quc ~Hllon / ... 1 r\ SSOC IA(r-\O 
CO\l lIN ITARIA DE Alli\J) IAJ\IA :I "'" 

(·uI:.! r "ef\ 1\'0 de rOldlt)(ldu ... :lo l"OIllUllllan.1 
na cuJad l' de Ah.llll;·lllla. l: ... t.II..IO dc Cltlla ... 

() Cong rl',""o !'\:ll'IClllal decreta: 
Art. I ~ h ca apn)\ ado o ato a quc <.,e rclát.' a Portaria n('l -lS7. dl' 

l-l de agmlO dc 2()(X). quc autort/a :\ AssoClJ(,:ao COlllullI lan.J dc Ab.1 
lbâllla a e.\Ccular. por LIê ... :tno~. scm d ireito l.k l"\du~l\ Idaut!. "'Cr\ 1\'0 Ul' 
radiooltu<IO comulllt;.ma Jl~1 Cidade dc Ah:tlhallla. L~I"d() de GOI~h. 

Art. 2~ b,lt! [)e( rcto Lq!l ... l.ltl\o Clllrd em \ Igor n.1 Jala Jl' 
", ua publrcação. 

Scnado Federal. em 30 de ahnl de 2002 
SCIl:ldor RA~ I EZ TEB ET 

Pre<"ldc l1lc do ~cnado f-cde ral 

(OI' U. n' ~W200c I 

Atos do Poder Executivo 
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